
 

 

DECRETO Nº 1.016 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
 

Altera o Decreto nº. 1.014 de 16 de 

fevereiro de 2021 para suspender as 

atividades de vendedores ambulantes no 

Município de Itapagipe e dá outras 

providências. 

 

 

O Prefeito do Município de Itapagipe, no uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista a Lei Orgânica do Município 

 

DECRETA: 

 

 
Art. 1° - O Art. 3º do Decreto nº. 1.014 de 16 de fevereiro de 2021 passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso: 

 

“III – Vendas e atividades ambulantes.” 

 

Art. 2° - Revogadas disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura de Itapagipe, 22 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

Ricardo Garcia da Silva 
Prefeito 

 


